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Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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RESOLUÇÃO Nº 011 DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 

Estabelece o Manual de Procedimentos 
do Programa de Educação Sanitária em 
Produtos de Origem Animal. 

 

 

José Benedito Rocha Aragão, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia 
- CONSID, no uso de suas atribuições estatutárias, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 11.107/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 6.017/2007; 

CONSIDERANDO o disposto o Protocolo de Intenções do CONSID; 

CONSIDERANDO a Resolução de nº 002, de 07 de junho de 2023, deste Consórcio; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer o Manual de Procedimentos do Programa de Educação 
Sanitária junto ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, o qual segue em anexo, sendo 
parte integrante desta Resolução. 

Art. 2 º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Barreiras-BA, 21 de junho de 2023. 

 
 

____________________________________ 
José Benedito Rocha Aragão 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CONSID 
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1. APLICAÇÃO 
 Este manual se aplica a todas as atividades de Educação Sanitária realizadas pelo 
Serviço de Inspeção as quais tenham envolvimento direto ou indireto com o processo 
de produção de produtos destinados à alimentação. 
 
2. USUÁRIOS PRINCIPAIS 
 Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 
3. PROCEDIMENTO 
 
3.1 Ações de Educação Sanitária: 
 Educação Sanitária consiste na prática educativa que tem por objetivo informar 
a população a adquirir hábitos que promovam a saúde, evitando doenças e mantendo o 
bem-estar. Assim, o Serviço de Inspeção deve estabelecer um programa de Educação 
Sanitária com o objetivo de sensibilizar a população sobre os riscos de consumir 
alimentos produzidos na clandestinidade, estimulando a mudança de hábitos em seu 
público alvo, através do desenvolvimento de campanhas, projetos e ações educativas, 
as quais devem ser desenvolvidas junto às comunidades e entidades representativas de 
produtores rurais, público consumidor, bem como, ações realizadas em escolas do meio 
rural e urbano, feiras agropecuárias e outros eventos do setor. 
 Neste contexto, podem ser realizadas reuniões, palestras, oficinas, entrevista em 
rádio, publicação em mídias sociais, montagem de stand em feiras, entre outras. 
Confecção de materiais didáticos orientativos e explicativos sobre os diversos temas no 
intuito de informar e sensibilizar o público produtor e consumidor de alimentos, a serem 
distribuídos durante as atividades nos municípios ou disponibilizados através de mídia 
eletrônica e outros meios de comunicação. Deve-se considerar como frequência anual, 
a execução de no mínimo três ações de Educação Sanitária (ANEXO I). 
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